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RESUMO

 	O trabalho descreve uma pesquisa feita, com o intuito de analisar a evolução da investigação criminal, os meios adequados utilizados, como é feita de acordo com o ordenamento jurídico brasileiro, apresentando fundamentos constitucionais, infraconstitucionais e legislação especifica, mostra a competência da polícia judiciária perante o inquérito policial, que é uma das principais ferramentas para a busca do fato obscuro, para que se descubra a verdade real dos fatos corridos, e consequentemente seja apresentada a denuncia por parte do Ministério Público. Mostra a importância do uso da tecnologia por parte da polícia investigadora, a utilização de fontes abertas que facilita a identificação, localização e até rastreamento dos supostos autores de delitos. E por fim, vem contribuir com os órgão de investigação para que se possa aprimorar ainda mais essa fase tão importante que antecede a ação penal.

PALAVRAS-CHAVE: Investigação criminal. Inquérito policial. Internet. Tecnologia. Fontes Abertas.








1 INTRODUÇÃO 

O presente trabalho visa analisar a investigação criminal com base no inquérito policial, os procedimentos realizados, apresentação dos métodos e como o uso da tecnologia vem contribuir de forma positiva para a investigação, tendo em vista que é crescente em nosso país o número de crimes onde a força do Estado não tem conseguido responder positivamente na fase da investigação, se mostrando ineficaz ao ponto de não conseguir investigar os autores da maioria dos delitos que ocorrem em meio à sociedade, afrontando o direito de punir do próprio ente estatal, e isso acaba contribuindo com o crescimento da violência, uma vez que se cria uma sensação de impunidade, quando o Estado não consegue ser efetivo no combate ao crime organizado, e com isso ocorre o aumento da criminalidade.
Com base nisto, podemos analisar a importância do uso da tecnologia, como uma ferramenta capaz de minimizar a frustração investigativa, possibilitando a otimização da efetividade da prestação jurisdicional na esfera penal, demonstrando a viabilidade da sua utilização aliado ao combate a criminalidade crescente em nosso país, evidenciando nos resultados dos exames de casos já elucidados.
	Pretende mostrar que o uso da tecnologia a disposição dos agentes públicos na investigação criminal vem tendo um crescimento significativo e devido a sua utilização, os índices de inquéritos cuja autoria é inconclusiva tende a diminuir, uma vez que com o uso da tecnologia, é bem mais assertiva a identificação do autor de um determinado delito, pois ela proporciona uma comunicação mais rápida e eficaz.
	Também, mostrar que desde o início da criação da investigação criminal já utilizava meios considerados ciência aquela época, e tinham suma importância na elucidação dos delitos que os povos da antiguidade cometia, através daqueles método era possível identificar o autor e conseguir punir pelo ato praticado.
	Mostraremos com a investigação criminal se comporta após o avanço da tecnologia, apresentando alguns casos que tiverem a colaboração desta, os meios tecnológicos que podem colaborar com a investigação criminal. Hoje a maioria da população está conectada à internet, e devido a essa revolução tecnológica ficou muito mais fácil de localizar qualquer pessoa em qualquer lugar de mundo com apenas alguns cliques, seja através de computador ou até mesmo pelo uso de smartphones.
	Com isso buscaremos responder a seguinte pergunta, qual a importância da tecnologia para a investigação criminal? Para tanto precisamos fazer uma analise dos meios e métodos eficazes, que possa colaborar de forma satisfatória. E quais os métodos se mostram mais eficazes na elucidação dos crimes.
	A metodologia utilizada é o estudo de caso. Para Yin (2001, p. 32) estudo de caso é “uma investigação empírica que investiga um fenômeno contemporâneo dentro de seu contexto na vida real”. Essa definição é a que melhor se aplica ao nosso objeto de estudo pois, analisamos como a tecnologia pode auxiliar na resolução de crimes. Exemplificando as ferramentas que podem ser utilizadas em favor do Estado durante as investigações.

EVOLUÇÃO HISTÓRICA
 
No início da colonização, quando os portugueses vieram para o Brasil, encontraram a civilização que já viva por aqui, os indígenas, eles viviam sem nenhum ordenamento jurídico que regesse a vida deles naquele tempo, e tinham como forma de punição, penas de banimento ou tortura até a morte.
 Com isto foi imposta no Brasil em 1500, pelos portugueses, com a finalidade de combater a criminalidade as Ordenações Afonsina, Manuelinas e Filipinas.
 As Ordenações Afonsinas são uma coletânea de leis promulgadas, como primeira compilação oficial do século XV, durante o reinado de Dom Afonso V. Várias vezes as Cortes tinham pedido a D. João I a organização de uma coletânea em que se coordenasse e atualizasse o direito vigente, para a boa fé e fácil administração na justiça.	
Ordenações Manuelinas (1514-1603), foi determinada pela existência de vultoso número de leis e atos modificadores das Ordenações Afonsinas. Foram seus compiladores: Rui Boto, Rui da Grá e João Cotrim, que iniciaram seu trabalho em 1501, no reinado do Dom Manuel I e terminaram-no, mais ou menos, em 1514.
As Ordenações Filipinas, juntamente com as leis extravagantes, tiveram vigência no Brasil de 1603 até 1916. Esta compilação data do período do domínio espanhol, sendo devida aos juristas Paulo Afonso, Pedro Barbosa, Jorge de Cabedo, Damião Aguiar, Henrique de Souza, Diogo da Fonseca e Melchior do Amaral, que começaram seus trabalhos no reinado do rei espanhol Felipe I (1581-1598), terminaram-no em 1603, no reinado de Felipe II (1598-1621).
Logo em seguida, passou a vigorar a nova codificação que D. Manuel I promulgou em 1521, as Ordenações Manuelinas. Aqui, as ações iniciavam através de querelas juradas, denúncia ou por inquirições devassas. Consoantes registro de Ronaldo Leite Pedrosa, tais ordenações, aqui no Brasil “tiveram aplicação restrita” (PEDROSA, 2006, p. 286).
Em 1603 até o ano de 1830, passaram a vigorar as Ordenações Filipinas, estas obtiveram a maior vigência durante o Brasil colonial.
De acordo com o renomado autor, a cerca do procedimento investigatório:

[...] era iniciado por intermédio das devassas ou por aquelas. [...] tanto no caso das devassas quanto na hipótese de querela, os atos investigatórios em especial a colheita de provas testemunhais – corriam sem a participação do acusado, o qual somente poderia exercitar o contraditório na fase de julgamento, oportunidade em que, novamente, deveriam ser ouvidas as testemunhas. (CARNEIRO, 2007, p. 29).
 
Na França e na Inglaterra dos séculos XVIII e XIX surgiram pequenos corpos de investigadores, como fruto da necessidade social, econômica e política daquela época, devido a Revolução Francesa, para apuração das condutas delitivas que cresciam num ritmo exponencial. Com o aumento da urbanização e crescimento da população nas grandes cidades, o aparecimento de uma burguesia e de grande contingente de trabalhadores industriais e urbanos, gerou-se uma quantidade de desordeiros, ladrões, assaltantes, golpistas, grevistas (considerado crime à época), sabotadores e assassinos, lançando-se a bases para a formação institucional da polícia e dos saberes investigativos, ante a incapacidade da forma militar e dos corpos policiais uniformizados e ostensivos reprimir as quadrilhas disseminadas nas cidades e no campo.
O desenvolvimento das ciências ao longo da história também incrementou as técnicas e instrumentos voltados para esclarecimento de crimes. Destaca-se o médico francês Alexandre Eugêne Lacassagne (1843-1924), que estudou as manchas de sangue e as marcas em projéteis, o ambiente social como produtor de crime, assim como Lombroso, cujas teorias que compunham a escola positivista foram rechaçadas posteriormente. Já os trabalhos de Alphonse Bertillon (1853-1914) também foram divisor de águas, inclusive foi considerado pai da polícia técnica, quem desenvolveu a antropometria ou seja, as medidas do indivíduo que permitia sua individualização, mas que depois foi superada pela datiloscopia e a fotografia.
Outra descoberta fundamental para a investigação criminal foi o trabalho de William Herschel (1833-1917) e Henry Faulds (1843-1930) sobre as linhas das impressões digitais do dedo, seguidos por Francis Gaulton (1850-1925), empregada por esse com sucesso em 1891, em La Plata, na Argentina.
Percebemos que há tempos se usam métodos inovadores, para aprimorar a investigação criminal, foram desenvolvidos métodos que trouxeram mais eficácia de acordo com as técnicas existentes, mesmo em um tempo em que não se falava muito em tecnologia eles conseguiam elucidar crimes e consequentemente, punir aqueles que os praticava.

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

Os princípios norteadores da investigação criminal estão consolidados na Constituição federal, o que se tem mais relevância é o principio da dignidade da pessoa humana, este principio rege quase todo, senão todo o ordenamento jurídico brasileiro, tem como objetivo a garantia de uma vida digna para a pessoa dentro da sociedade.
Outros princípios que norteiam também são os da legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade e eficiência, previsto também na carta magna em seu artigo 37, quando o Estado é o detentor do poder de investigar e punir perante a atuação dos seus órgãos e agentes.
	A investigação não pode ser um procedimento sem limites, devendo respeitar os princípios para que os elementos reunidos se tornem objeto probatório, com isso a atuação do estado se restringe a lei, só pode fazer aquilo que a lei permite, diferente do individuo que pode fazer tudo o que tiver vontade, este podendo também iniciar qualquer investigação particular, com intuito de reunir informações acerca de algum delito com o intuído de identificar o autor, sendo proibido apenas o que a lei o proíbe.
	Com base nestes princípios, a investigação criminal é conduzida da melhor forma pela autoridade competente, juntando os elementos necessários para que sejam reunidas todas as evidencias de materialidade e autoria do fato, para que se possa propor a ação penal até o seu trânsito em julgado, e que o poder do Estado prevaleça.
	
COMPETENCIA DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

O Brasil adota o modelo investigativo por parte da polícia judiciária, é fase preliminar, antecede a ação penal, feito por meio de inquérito policial presidido pelo delegado de polícia, de acordo com o previsto no Código Processual Penal Brasileiro. É da polícia a titularidade da investigação criminal, sendo esta, responsável pela apuração dos fatos ocultos, para que posteriormente seja apresentada a denuncia pelo Ministério Publico. 
A polícia não é apenas um mero auxiliar, mas sim o titular, com autonomia para decidir sobre as formas e os meios empregados na investigação e, inclusive, não pode afirmar que exista uma subordinação funcional em relação aos juízes e promotores (LOPES jr, 2014, p. 260). Há previsão, além do Código de Processo Penal, também da competência do inquérito policial na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 144, diz que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos, e o parágrafo 4° que fala que às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.

	Deve-se observar também a lei Lei nº 12.830, de 20 de junho de 2013 que dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia. Esta lei tem previsibilidade especifica e trás a competência, as funções a serem exercidas pelo delegado de polícia, aponta que ele é o presidente do inquérito policial procedimento previsto em lei, a quem cabe comandar, apresentar a melhor forma de conduzir e os melhores métodos de apuração dos fatos, deve buscar a obtenção de um conjunto de informações com fins de comprovar a materialidade do caso estudado.
	Através do inquérito policial, procedimento administrativo, é que a polícia exerce a atividade investigativa, buscando barrar as ações do crime organizado, combatendo a criminalidade e elucidando os delitos cometidos em meio a sociedade.
	Não é uma tarefa tão fácil de ser exercida, existe muitos fatores que dificultam a sua realização, estes problemas se dão por falta de investimento em segurança publica por parte do Estado, que é o titular do jus puniend (direito de punir), essas deficiências apresentadas por parte do estado são desde falta de efetivo profissional, estrutura de trabalho, falta de equipamentos para um exercício melhor por parte do agente público.
	A tecnologia é uma alternativa de grande importância para que se possa amenizar essas dificuldades enfrentadas por parte do Estado, com ela é possível diminuir a incapacidade de elucidar delitos, visto que o número de agentes públicos não acompanha ao crescimento populacional, o aumento da criminalidade também não para de crescer. A tecnologia veio para ajudar tanto a população em geral que utiliza a internet como meio interativo, mas também para ajudar aos órgãos investigativos na apuração de informações que contribuam para construção probatória de determinado delito, trata-se de uma ferramenta de baixo custo, dependendo do meio que é utilizado, mas que tem um nível de eficácia muito alto.
	Os meios de baixo custo são a utilização de dados expostos na internet, onde qualquer pessoa pode ser localizada, identificada, rastreada com apenas simples postagens em redes sociais, como Faccebok, Instagram entre outras que existem atualmente. Se valendo de uma gama de informações, a polícia investigadora pode utilizar destes dados e com mais agilidade conseguir chegar ate o autor que tenha praticado um delito. Também pode servir para esclarecimento da materialidade delitiva.

O USO DA TECNILOGIA NA INVESTIGAÇÃO POLICIAL

	Com o avanço tecnológico e a inclusão digital que hoje dá acesso a população facilitando a sua aproximação com o meio virtual, não há como pensar em viver atualmente sem o uso dela, está no cotidiano das pessoas, muitas vezes passa despercebida e muitos não dão conta que estão envolvidos no universo tecnológico. Uma pesquisa do IBGE[footnoteRef:4], realizada em 2016, aponta que 64% da população brasileira está conectada à internet. Com isso, mais da metade da população consegue receber as informações quase que instantaneamente através da rede mundial de computadores, a maioria dessas pessoas utiliza a internet através de aparelho celular e em segundo lugar por meio de computadores. [4:  Disponível em: https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/brasil-tem-116-milhoes-de-pessoas-conectadas-a-internet-diz-ibge.ghtml acessado em 20/05/2019.] 

	 A utilização de sites de relacionamentos é cada vez mais crescente, e com isso, os dados pessoais são cada vez mais expostos, uma vez que, para se cadastrar em determinados sites é preciso informar alguns dados para a efetivação cadastral. Esses dados, denominados de fontes abertas, ficam armazenados na internet e muitos deles são de fácil acesso seja por quem for, fazendo com que aquele que ofereceu determinados dados fique vulnerável, potencializando a ações de criminosos que buscam cometer delitos utilizando os dados de outras pessoas.
	Para começarmos falar do uso da tecnologia na investigação policial, precisamos entender o que são fontes abertas, define como fontes abertas de acordo com BARRETO e WENDT (2013). 
Qualquer dado ou conhecimento que interesse ao profissional de inteligência ou de investigação para a produção de conhecimentos e ou provas admitidas em direito, tanto em processos cíveis quanto em processos penais e, ainda, em processos trabalhistas e administrativos (relativos a servidores públicos federais, estaduais e municipais). BARRETO e WENDT (2013, p. 4). 

	Estas fontes são livres ao publico, qualquer pessoa tem acesso a seu conteúdo, diferente das fontes fechadas que necessitam de login, de uma chave de acesso. É uma ferramenta importantíssima para a investigação policial que encontra facilidade em buscar informações, nas redes sociais e rede mundial de computadores, de autores sobre determinado fato criminoso em apuração.
	Com toda essa facilidade de acesso a informações pessoais de outrem na internet e redes sociais, os crimes cometidos com a obtenção de dados pessoais que lá estão disponíveis só aumentam. Por outro lado, essas informações do público que utiliza a internet pode ser objeto de investigação, facilitando o trabalho da policia nas investigações como: a identificação do local onde se encontram as pessoas investigadas, exposição de fotos com bens, supostamente de furtos e roubos por elas praticados, dados que são bastante úteis para a investigação.
	Existem sites que mostram exatamente o a rotina das pessoas através das redes sociais como, por exemplo: 

O Site Please Rob Me é bastante fácil de usar e também pode ser usado para acompanhar deslocamentos de eventual pessoa em investigação/analise. Portanto, aqui fica uma importante analise: se uma informação disponibilizada na web pode ser útil aos criminosos, também pode ser útil à policia numa investigação criminal. BARRETO e WENDT (2013, p. 70).
	
Este site pode ser utilizado por qualquer pessoa, basta colocar no campo de pesquisa, a rede social da pessoa que deseja buscar informações, que ele trará informações da localização, fotos mais recentes publicadas pela própria pessoa em sua rede social, fazendo com que ela possa ser encontrada com muita facilidade.
Uma técnica muito utilizada pelo órgão investigativo é a vigilância eletrônica, através dela é possível identificar o autor de um delito coibir a prática criminosa, confirmar a autoria e materialidade de um ato criminoso. Muitas residências e propriedades particulares contam com câmeras de vigilância eletrônica, e o que colabora com a elucidação de vários delitos que aquela imagem venha flagrar. 
Desse modo a polícia investigadora, munindo daquele conteúdo pode iniciar uma investigação e a partir daí tomar providencias e utilizar as melhores técnicas para melhor aplicabilidade do poder do Estado para punir os autores dos delitos.


UTILIZAÇÃO DE APLICATIVO E MEIOS INFORMÁTICOS PELO ESTADO E AS FORÇAS DE SEGURANÇA

	Outro meio muito relevante vem sendo testado no Estado de Santa Catarina, utilização de aplicativos em tablets e smartphones instalados nas viaturas ajuda no trabalho da polícia, possibilitando a realização de ocorrências no local onde foi flagrado o delito, que reduz pela metade o tempo de atendimento nas ocorrências.
	Alem de agilizar nos registro de ocorrências, esse aplicativo denominado PM Mobile[footnoteRef:5], tem varias funções que podem ser utilizadas em tempo real, como: acessar imagens de câmeras de monitoramento das cidades, informações de procurados,localização de viaturas próximas, registro de crimes por meio de áudio e vídeo.  [5:  Disponível em: https://gauchazh.clicrbs.com.br/seguranca/noticia/2016/09/tres-exemplos-do-uso-de-tecnologia-para-combater-a-criminalidade-7505304.html Acessado e 27/05/2019] 

	Além de diminuir o tempo de atendimento, qualificou a informação que entra no sistema. Tivemos economia de papel e de recursos humanos, já que eliminamos processos de retrabalho. É mais tempo disponível com menos esforço – diz o capitão Joamir Campos, responsável pelo setor de inovação tecnológica da PM catarinense. 
	Percebemos que o método é inovador e que pode colaborar muito com o trabalho das forcas de segurança de todos os estados no combate a criminalidade, o dispositivo apresenta um resultado muito acima do esperado, em 2016 apresentava 70% do estado catarinense, hoje o projeto está em completo funcionamento com 100% de cobertura em Santa Catarina, sendo exemplo com resultados significantes contra o crime organizado
O estado de São Paulo implantou um sistema[footnoteRef:6] de monitoramento inspirado em um método utilizado em Nova Yorke nos Estados Unidos, onde nos anos 90 o ex-prefeito Rudolph Giuliani utilizou meios de monitoramento para evitar pequenos desvios sociais que, em série, podem levar a surtos de criminalidade. [6:  Disponível em: https://exame.abril.com.br/revista-exame/tecnologia-e-gestao-reduzem-taxa-de-homicidios-em-sao-paulo/ Acessado em 27/05/2019] 

Em São Paulo o método funciona em um prédio onde diversas forças de segurança fazem monitoramentos constantes, o Centro Integrado de Comando e Controle Regional da Secretaria de Segurança Pública paulista. La eles trabalham com um software que funciona como uma espécie de “Google criminal”. Este sistema reúne dados de ocorrências atualizadas nas regiões mais violentas dos 645 municípios paulistas, fotos de milhares de procurados pela Justiça e imagens ao vivo de 2.500 câmeras espalhadas por 38 municípios da Grande São Paulo.
Quando o sistema foi utilizado em Nova Yorke, o índice de criminalidade reduziu cerca de 70% desde 1990 — hoje a cidade americana registra quatro casos por 100 000 habitantes. “O objetivo é chegar a uma taxa próxima à de Nova York até 2019”, afirma Alexandre de Moraes, secretário paulista de Segurança Pública. O que chama a atenção em São Paulo é que a melhoria dos indicadores acontece em meio a uma escalada da criminalidade no Brasil. 
Com a situação do Brasil, sabemos que há certa dificuldade por parte do Estado em tornar isso efetivo, mas o estado paulista já apresenta uma redução considerada desde sua implantação, “O modelo paulista de segurança merece elogio porque a criminalidade está baixa e continua caindo”, diz Renato Sérgio de Lima, vice-presidente do Fórum. Com tantos resultados positivos, outros estados da federação devem estudar e aprimorar caso precise para se adequar em seus territórios, reduzindo assim a criminalidade de forma satisfatória.

CASOS PRÁTICOS DE UTILIZAÇÃO DE FONTES ABERTAS PELA POLICIA E O JUDICIÁRIO

	De forma ágil e mais eficaz, as fontes são usadas pela policia e o judiciário por meio do sistema e aplicativos disponíveis para a população, como muito bem esclarece Delegado de Polícia Civil do Estado do Piauí e co-autor do livro Inteligência Digital da Editora Brasport, que O juiz federal Ali Mazloum, da 7ª Vara Criminal da Justiça Federal de São Paulo, expediu a Portaria 012/15 e estabeleceu a possibilidade de se realizar a comunicação de atos processuais por qualquer meio idôneo e, para tanto, disponibilizou o WhatsApp ao público em geral, partes, defensores, procuradores e testemunhas. Determinou à Secretaria da Vara que ficasse responsável pelo cadastramento de advogados interessados e que assegurasse através do app os agendamentos de visitas para “consulta de autos, audiência com o juiz, retiradas de certidões e alvarás e lembretes de audiências”. Bem como outros meios de utilização.

INTERCEPTÇÃO TELEFÔNICA 

[bookmark: 5LVI]	Falar em investigação criminal e uso de tecnologia, não podemos deixar de lado algo que é de grande relevância para a investigação que é a interceptação telefônica (captação de uma conversa telefônica por um terceiro, sem o conhecimento dos interlocutores). Porem isso trás um conflito entre eficácia e garantia, garantia esta que são constitucionais que se for ferida pode causar a ineficácia de parte ou tudo que foi investigado, como podemos ver na teoria dos frutos da arvore envenenadas, que de acordo com o artigo 5°, LVI, da Constituição Federal que diz provas obtidas de forma ilegal não servem para a o processo (Art. 5, LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos).

	Com a observância das garantias fundamentais, a interceptação telefônica é um dos meios mais comuns na investigação criminal, com ela já foram impedidos e elucidados vários delitos.
	O texto constitucional em seu artigo 5°, XII, garante a inviolabilidade do sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, só sendo permitida a violação por ordem judicial, que poderá ser feito de oficio ou requerimento da autoridade policial, apenas com essa autorização é que poderá ser considerada a interceptação telefônica objeto de prova. Em caso de ausência da determinação judicial, todo o conteúdo adquirido por meio de uma interceptação será considerado nulo, não se valendo com prova.
	A regulamentação do instituto da interceptação encontra-se na Lei 9.296/97. Todo o procedimento deve atender os requisitos mencionados na lei para que se tenha validade e se construa elementos consistentes capaz de comprovar os fatos investigados.

CASO PRÁTICO DE INTERCEPTAÇÃO TELEFONICA E CRUZAMENTO DE DADOS INFORMATICOS

	Ultimamente podemos presenciar um caso que ainda está sob investigação, mas a interceptação telefônica foi e está sendo uma ferramenta primordial para a apuração dos fatos, que é o caso da Vereadora Marielle Franco e Anderson, onde o cruzamento de informações de grampos de telefone celular, com imagens das câmeras que lá existiam no percurso por onde a vereadora passou até o local do crime, ajudou a policia a chegar nos principais suspeitos.
	A matéria do site UOL[footnoteRef:7] aponta que a polícia rastreou 2.428 torres de telefone celular existente naquela região que captam sinal de telefone celular, no percurso feito pela vereadora, disse a polícia ter investigado 33 mil números de telefones que poderiam ter sido utilizados no crime.  [7: Disponível em:  https://noticias.uol.com.br/tecnologia/noticias/redacao/2019/03/13/como-os-celulares-ajudaram-a-achar-o-assassino-de-marielle-franco.htm acessado em 20/05/2019.] 

	Segundo a polícia, apenas escutas telefônicas não foram necessárias para que se chegasse aos suspeitos, foi preciso fazer um cruzamento de informações, através de imagens de câmeras, horário exato do fato e sinal de torres de telefone, eles chegaram a essa conclusão após ter identificado que o tirador parou de utilizar o aparelho de celular horas antes do crime. 
	Analisando as imagens de câmeras de segurança descobriram o modelo do carro usado no crime, e horas antes do fato uma das câmeras flagrou a imagem do carro suspeito estacionado próximo ao local onde a vereadora se encontrava, e que dentro desse carro uma luz dentro do veiculo semelhante a luz de uma tela de um celular foi identificado.
	A partir daí começaram a rastrear celulares que estavam sendo utilizados no momento exato e naquela região, e conseguiram reduzir o numero que antes era de 33 mil celulares para 318, dessa forma chegaram até os principais envolvidos, através da triangulação dos sinais emitidos pelas torres de aparelhos de celular.
	Vale salientar que o caso acima mencionado não foi concluído ainda, mas serve como demonstração de como foi feita a investigação para chegar até os principais envolvidos no crime que teve uma grande repercussão na sociedade. O uso da tecnologia mais uma vez sendo de suma importância na elucidação dos crimes. 


CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo buscou fazer uma analise geral da importância que tem a investigação criminal no direito penal e processual penal, apresentou o inicio da investigação criminal com um breve estudo nos antepassados através da doutrina utilizada, como surgiu e quais eram os métodos utilizados naquela época para punir aquele que fosse identificado após cometer um ato que se considerava crime. 
Possibilitou o entendimento da necessidade que a investigação precisa seguir princípios norteadores que regem a investigação criminal, para que posteriormente, todas as informações por ele reunidas possam servir como material de prova no processo penal, pois sem a observância dos princípios, o instrumento da investigação não será válido, não terá eficácia. 
A partir dos nossos resultados respondemos a questão norteadora, de acordo com o que foi exposto ao longo do presente trabalho, buscamos esclarecer os métodos que são mais eficazes no tocante a investigação criminal.
Com o estudo elaborado nos casos em questão, cegamos a conclusão que a deficiência do Estado em conseguir diminuir a criminalidade, as organizações criminosas, facilitar o decorrer do processo com sua celeridade e ser mais assertivo no tocante ao devido processo legal, se faz de suma importância que o Estado acompanhe a ciência tecnológica nas suas atividades, utilizando dos meios disponíveis, aperfeiçoando seu sistema e qualificando seus agentes para trabalhar com as novas tendências que já existe e que estão por vir.
Apresentamos alguns casos práticos que comprovam o teor do nosso trabalho, a utilização dos meios tecnológicos pode contribuir mais do que pensamos, com tudo o que possamos imaginar, ainda mais com a investigação criminal, que necessita tanto de ferramentas inovadoras, capazes de conseguir resultados bem mai rápido do que os meios antigos, não que não sejam eficientes.

ABSTRACT


          From the moment the process was initiated, the decision-making process concluded that the enforcement process is one of the main legal remedies, and is therefore one of the main tools for the pursuit of the obscure fact. presented to the Public Ministry. The technology of investigative research, the use of sources of information that facilitates the identification, location and tracking of alleged perpetrators. And finally, he comes to contribute with the investigative bodies so that he can recover even more this important phase that precedes the criminal action.
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